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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.054 DE 08 DE JUNHO DE 2020.
ALTERA A LEI Nº 8.358 DE 26 DE JUNHO DE 2014, QUE DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE IMÓVEL À EMPRESA MERCANTIL BASTOS LTDA.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O inciso II do artigo 2º da Lei nº 8.358 de 26 de junho de 2014, que “dispõe sobre a doação de imóvel à empresa Mercantil Bastos Ltda.”, passa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

(...)

II - as obras a serem edificadas deverão estar concluídas até o mês de dezembro do ano de 2022.”

Art. 2º O “caput” e o parágrafo primeiro do artigo 3º da Lei nº 8.358 de 26 de junho de 2014, passam vigorar com as seguintes redações:

“Art. 3º Como condição para doação da área mencionada no artigo 1º desta Lei, a donatária, a título de encargo, deverá realizar obras de melhorias na rotatória localizada na intercessão da Avenida Prefeito Alberto Moura, Rua Santa Juliana, Rua Padre Tarcísio Gonçalves e MG 238 sentido Jequitibá, conforme Projeto, Cronograma de Execução e Planilha de Preços, previamente aprovados pelo Poder Executivo Municipal.

§1º As obras previstas no caput deste artigo deverão estar concluídas no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de publicação da presente Lei, podendo ser prorrogado por igual período, mediante apresentação de justificativa e aprovação da Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte. ”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 08 de junho de 2020.
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